
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 005/2007




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município a firmar termo de parceria com Associação qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, que tem por finalidade criar mecanismos facilitadores para viabilizar o acesso ao crédito pelos pequenos e micro empreendedores, formais e informais, instalados no âmbito do território do Município.




O microcrédito é uma importante ferramenta no combate a pobreza, no estímulo ao empreendedorismo e na promoção do desenvolvimento econômico e social. Segue em anexo a este as informações necessárias expedidas pela CAIXA/RS.




No aguardo da aprovação do presente projeto de lei, subscrevo-me.

REJANE LUISA RICHTER
Prefeita Municipal – em exercício

PROJETO DE LEI N.º 005, de 05 de fevereiro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM ASSOCIAÇÃO QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo do Município de Três Passos, autorizado a firmar termo de parceria, de que a Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999, com Associação Garantidora de crédito do Estado do RS – GarantiaRS, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, que tenha por finalidade criar mecanismos facilitadores para viabilizar o acesso ao crédito pelos pequenos e micro empreendedores, formais e informais, instalados no âmbito do território do(a) Município.

Art. 2° Os mecanismos de que trato o item anterior se efetivarão, principalmente, através da concessão de garantias complementares que serão prestadas pela Associação para viabilizar que pequenos e micro empreendedores obtenham empréstimos junto ao sistema financeiro.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de até R$ 10.000,00, por conta da contribuição a ser repassada à Associação ara que sejam alcançados os objetivos previstos nesta Lei e no Termo de Parceria de que trato os artigos 9° e 10°, da Lei Federal 9.790, de 23 de março de 1999.

Parágrafo Único: Os recursos de que trata este artigo farão parte de um Fundo Garantidor que deverá ser aplicado, preferencialmente, em benefício dos micro e pequenos empreendedores, formais ou informais, estabelecidos ou residentes no Município de Três Passos até o limite do valor estipulado nesta lei.

Art. 4° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições do contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS – RS



Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2007.

REJANE LUISA RICHTER
Prefeita Municipal – em exercício

